
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 12

PROCESSO

Nº 0000022-14.1991.8.24.0072



Proçesso: 072.91.000627-1

,.

. ESTADO DE SA,NTA CATARINA ..
, . .,PODER JUDICIARIO
~ . .~Comarca de Tijucas ,

. . Vara Uriica '. . '.

r.',

"

CERTIDÃO DE ATO ORDINA TÓRIO

Conforme o:Ma[1ual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei.
o ato processual abaixo: .

= Dê.se Vista na forma requerida. Após, retornem ao Arquivo Central.

\ .

Tijucas, 27/11/2013.

.'

/

- A.J." •.matr:1830

./

. ..7
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Certidão.
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Certifico para os devidos fins que, dei*o de
, I.

efetuar a redistribuição, visto que sefaz necessáríoo desarquivamento .
. õ • _'. ~ rpara a sua movlmentaçam ' , ;

;Tijucas, 17 ded~zemb~~'2013.

/

',.,' .

. ,

"
,',

. ,;

" "

.1

. )

"

, (

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 282, CERT592, Página 1



,....

c

"I • I ~'l" "

\" :, .

, 1 \

'. r •• \ ••• , .! ..
/..

. ,, ,

o/

Certidão' '.'
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,redistribuição dos autoS.

r'.

. Certificóparaós devidos fins que, efetuei a o

'~ .'

.. Tijucas,08 de janeiro de 2014.' .. \-'

,vand~kCoelho- M~i;;25081
,
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r-rocesso: 072.91.000627-1

•

.,.. ESTADO DE SANTA CATARINA
," PODER JUDICIÁRIO I

•. . '" Comarca de Tijucas .
'1a Vara Cível .

, .

" CERTIDÃO DE A TO ORDINA TÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei
o.ato process~al abaixo: .

=> l-se o procurador do executado. apresentar documento de
procu'roação/substabelecimento, no prazo de 5 dias. Após, dê-se'vista na forma requerida.,

Tijucas,

odes!i - Chefe de Cartório

'-
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PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE TIJUCAS
Certidão - Processo 072.91.000627-1/000

@:
Emitido em: 24/01/2014 - 08:29:06~

Página: l'

CERTI~ÃO'DE PUBLICÀÇÃO DE RELAÇÃO
. 1

éertifico que a intimação do ato abaixo, c~nst~ da relação nO0001/2014, inclus~ ~o Diário da
Justiça Eletrônico nO1796, cuja data de publicação considera-se b dia 23/01/2014, com início do
prazo em 24/01/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e
.Resolução n° 04/07- TJ.

Advogado
Richard Apelt (OAB 15.256)

Prazo em dias
5

Término do prazo
28/01/2014

/

Teor do ato:. "I-se o. procurador 'do executado apresentar documento de
procuração/substabelecimento, no prazo de 5 dias. Após; dê-se vista na forma requerida."

Do que dou fé.
'Tijucas, 24 de janeiro de 2014 .

.~CriVã(tdicial

l

."

,
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C~~aOUcJe.Tijucas
OIca

Bescé'.sA

',I!IIIIHJlj~flll!m!111
Classe. 072.91.0006~8_~!
Volu ' . Embargo .
E mes : 1 s a ExecuÇã
mbargante . o

E~bargado :~:~~furtadE
Distribuído -

t Por Sorteio em 04/01/1991

Caixa: 56646

Do Reque
\,,---

Requerenle(s):

A CÃ O .Embargos dp devedor

Requerido(s):

Aos ""... .Clu.:13::t.(:~.~~ dias do mês de !l2?~.() _ _ _ _

Eduélrdo Furtado

de mil novecentos e !.l.o.y.El.~i~L.El~ ........•na cidade de ~:ij:\!£~~:::.?g..~ _ .,- Dnesle Cartório, autuo a i?~.t.;i,.Ç.ª9 q.ue 03gue( ) e' assino. ",

. / A /
/. .. ~

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO
COMARCA de T'ijucas-SC •
•. "7~ DIREITO

;TRAOO
)72.91.000628-0

f
N

Q I Fls. I Livro. 04/883014/91 135v.136
-An-o.-1- 991 L:Escrivão: G ' - . ~ 1 C . . .. . auuenClO ratuo lprlanl
,----- '-------------------------
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-~ivitas
I L{Jt}j,i;!/.'lii.j;,l:U I 'i'.lfi,,!q.l,i,jiii .,11lfhi

EDUARDO FURTADO,brasileiro,casado,comerciante, r~, ,sidente e domiciliado na cidade de CANELINHA - SC. a Avenida do
Areião S/NQ - devidamente inscrito no CPF.sob o nQ 096.368.469/
87, neste ato, representado por seu bastante procurador, advoga-
do firmatário, consoante instrumento de procuração incluso (doc.
OI), vem nos autos do processo de execução nQ 2928/91 - que lhe
é movido por BESC.S/A. apresentar tempestivamente sua defesa, m~
diante a interporsição dos presentes :

Walmir Ferreira Martins
f1119';"O OABse

Dr. José Alípio Martins
"-<1_09.<10oABSe 10B1 B

Df, Carlos Aenaux A. Carneiro da Silva
A<I""'l"'o OABse 410!> A

Dr. Luiz Carlos Padilha Aguirre
A<I.oq"'oOABSC ?067

Dr. Jo:io Gualberto de Souza
A<I''''lo<!oOABSC

,-r

,~". "~
.'.:.- .

, -.
~

-EMBARGOS DO DEVEDOR, consoante razoes e fundamen-
tos seguintes

,--.., I. Garantido o JUÍzQ pela penhora de bens é perfeitamente faêtÍ-
vel a defesa - via procedimento proprio.

2. A presente Execução interposta não pode prosperar em função de
algumas questões relevantes de fato e de direito, conforme se
demonstra a segu~r

2.1. INICIALMENTE, o Credor já promoveu competente impugnação
de valores junto ao processo da CONCORDATA PREVENTIVA de
nQ 2892/91 ~ de PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha
Ltda. devedora principal, cujo valor e cópia da petição
encaminhamos em anexo (doc.02).

I,2.2. O procedime~to adotado pelo exequente empurra desta forma.. .a absoluta discussão do montante da dívida, para aquele I

processo Concordatário, ~7,
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

25/09/2017 15:41:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000022-14.1991.8.24.0072/SC

284



Or. Jo~é AlíplO Martm~
A'ho<;o<lO OABse 1082 B

Or. Carlo~ Renaull. A. Carneuo da Silva
A"<09o<1o OAsse 4705 A

Or, Luiz Carlos Padilha AgUHre
A(hoq..:lO OASSC 2067

Or. João Gualberto de Souza
A,h""l<l<!O OAesc

Walmir Ferreira Martins
f".q;;,"o OAsse

fls. 2 -

I

quanto ao mérito, também é evidente que a presente ação
de execução, atinge ao disposto no artigo 741 - inciso
V do CPC" eis que o valor ora pleiteado é singularmen-
te ao superior da dívida que a empresa PROCECAL - Prod~
tos Cerâmicos Canelinha Ltda", tinha junto ao Banco
Credor - senão observemos o que dispõem o Ítem 2, da Pf
tição inicial :

r,
.

3,

a,) saldo devedor em 20,2,91 -
juros de 30% a.m.
juros de mora de 12% a,a,
multa contratual 10%
total do débito

CR$ 3,744.689,64
CR$ 187,234,49
CR$ 6.241, 15
CR$ 393,816,53
CR$ 4.331.981,81

I .

.

b.) Já a nota promissória acostada a execução (fls,07)
menciona a quantia de CR$ 2,835,000,00,

Entre uma e outra a variação é por demais significativa I

já que o vencimento do título foi em 03.01.91 e o saldo
devedor apresentado em 20.02.91 ou seja em menos de 40
dias passava para CR$ 3.744.689,64 cor respondendo a um I

aumento no débito superior a CR$ 1.000.000,00, Além desta
flagrante distorção, também a conta apresentada é cumula-
tiva entre juros de 30% a.m, e juros de mora, e ainda mul
ta contratual ,i Tal somatório contraria o que determina
não só a Constituição Federal, como também as decisões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa catarina '.que determina o impedimento de encargos cumulados, como e
o pleiteado pelo Banco do Estado de Santa Catarina Sa,

3, Desta forma, tendo o Credor apresentado impugnação de va-
lores a Concordata, e tendo executado por valores irreais
ao ora Embargante, é mister que se faça a devida perícia
contábil para apuração dos valores efetivamente devidos Pf
la empresa concordatária,. ,
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Dr. Jose Alipio Marlins
Ad.o'Joclo OA8SC 20828

Dr. Carlos Renaux A. Carneiro da Silva
Ad,O)'Joclo OA8SC 4 JO!l A

Dr. Luiz Carlos Padilha Aguirre
Ad>O)'Joclo OA8SC 1061

Dr. João Gualberto de Souza
"'d~OOABSC

Walmir Ferreira Martins
e".q;~"OOABSC

fls. 3

r'. :'.

(',

Assim sendo, REQUER
,

a,) recebimento dos presentes embargos na forma da lei;
b,) Realizacão de prova testemunhal, cujo rol apresenta

rá oportunamente;
c,) Realizacão de prova pericial/contábil, apurando-se os

valores devidos realmente junto a conta devedora,
d.) Procedência dos presentes embargos na forma da lei,

condenando-se ao Embargado ao pagamento das custas I

processuais, honorários advogatÍcios e demais coming
cões de lei.

N,Termos i
P,Deferimento

.

I
DR.JOS AtlPfO MARTINS. ,Advoga o . I
..•...... - /

!'

.io de 1991,
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR

25/09/2017 15:41:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000022-14.1991.8.24.0072/SC

286



JUNTADA DE AVISO DE RECEBIMENTO
Em 03 de maio de 2017 faço a juntada a estes autos, do aviso

de recebimento referente ao oficio 11. 0000022-14.1991.8.24.0072-0010, do
que, para constar, lav :0'.P1e e termo. Eu,

- , o subscrevo.

~Correlos ARAVISO DE ...,
RECEBIMENTO I

AR606677048T J

111111[llllllllllmllllllllllllllllll~III!III~1111111111II11111111111
ENDEREÇO PARA OEVOLUÇAO DO AR
~ Cartório ervel
Rua Florianópolis. 130, Centro
88200-000, Tijucas. se

TENTATIVAS DE ENTREGA

1.:Lb-,JL,~ /Q-kh

I

RUBRICA E MATRICULA De
CARTEIROJose Fer1jlar'Mal. 8.707.46 .2

CDO/J

b~
.~ "(<$'

Z 7 ABR 7~11

DECLARACAO DE CONTEÚDO (OPCIONAL)

0000022-14,1991,824.0072-0010

__. __ h

{ , rllo

DESTINATÁRIO
Carlos Alberto Vargas Barcellos
Rua Henrique Dias, 80, Anita Garibaldí
89203-420, JoinviJle. se

2'__ '__ '__
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

25/09/2017 15:41:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000022-14.1991.8.24.0072/SC

287
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" ., C, 1ST ri O
Certifico que, neotu data, às fls. Ias\) .\~Wo

livro nqQ:\~~ sob registro nQ _~~~~\..,

eJ~.t~~:a autuação dl!!ste processo .
.:~~"?_._ .._l:\_d"!XD.º.0;:)_.de 19 'ó\ .

..._---_._~;;.;,-"~,:._----_.

d. J9'2l\.

r- Cf.~rlnjo
_.~~ q~.• ~.sta ~ata. QQ!? ch' Q~

, ~ .....~ :
••••••••• _ •••.••••• _ ••••••••• h.h.h •••••••.••• _ • ". • A

....
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE Tijucas-SC.
JUIZO DE DIREITO

r-
I

Df. no. 372~91 Tijucas

Senhor Advogado,

"

'15 de maio de 19 91

Cumpri,ndo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr. ... Vicente. LuiZ. \3.t.e.fanello.Cargnin •.........................,tenho a
. t.

honra de J,.J:).. ;L~ V.Sa., por todo o conteúdo do

respeitável despacho proferido nos autos de Emb.argcl1l3 dOB.d.eV(l!l.cr .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . no . .JO~4/91 ,promovidos por . Eduardo. .
F.w::tado contra .. 1lellJ.c .SA.•....... ' ,
a seguir transcrito: , _R.H.Ravabo. R.A.-se.em apena0 a exe~uyao.Suapendo
a execução para a discussão doa embargos .Certifique-se maque-les autos.Intima-ae o embarg ado para manife~tar-se no prazo.
Tijucas,13.05.91:Dr.Vioente 'Luiz Stefanel10 vargnin.Juiz de
D:Uleito.

í' Anexo cópia de fls. 02 à 04.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.Sa., os meus protestos
de estima e consideração.

~
~Escrivão

ILMO. SENHOR

Dr.Eduardo Andri!M
Av.;;ercílio Luz,59,2Q "mar
Ipolis-SC. cepo 88000.

SIPJ/I085

Edif.Alpha Centauri

Dmáo df AlQUl"Oe AlIeS GuílCU ~
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

REQUISiÇÃO DE FOTOCÓPIAS

\

Documentos a Fotocopiar:

--- -

,.

_'_1 __ -

Operador:

Quantidade por Extenso:

~
Chefeda~~~nte:Data

Quantidade~

O-:='

SIPJI1634
,.

\

\
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qESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RECIBO DE POSTAGEM

,.9 DO
REGISTRO

[0~IIVALO~CLA"DO II ~ I
A SER PREENCHIOO PE~ (iNTE SEM RASUR~I NO"' DOD•• TlNATÁ"'D())) ....~'\ ... Q..~ .

...Q.,>Sl.,~~ .b\...t~'9~,..~~.Ç).'.!.~~ .

''''''",ÇD~~ ..~ .... <~~I\i. ...~': .
~c;o~ ....CIDADL .....• "" ..•.•.•••.............. Uf••••••••••. 0.0

\
\.

,«I. EGT
BRESIL

AVISO DE RECEBIMENTO-AR
OBJETO DE SERViÇO
SERVICE OES POSTES

AVIS C5 (O'",UOS DESTINADOS AO UT['UO")

DOE RECEBIMENTO ODE PAGANENTO
DE RECEPCION DEPAIENENT

AO HCIA Dl ~OSTAG[N IIU"lAU Dl O ~ T

::
111 00 OIl.lnO 111•.

f/3Plj J4t
DATA DE POSTAGElIIl OAn OIE ,. T.,

'\
\

NOM[ OU ,,~zO SOCIAL DO DUTlNAr 1'101 HOM OU 'U.ISON SOCIALE OU OUTINAU.UI[,

lNO[REçol "O"ESS[

C[P'! CODE

g _'t£...
~ NOIII[ OU Iu.zlo SOCIAL DO IUlIl[T[NT[/NOlll Ou IUISOM SO ALE Dl L UPEDIT~U"

BRASIL~.
CIDAOE/LG n

COMARCA

...• ' r I {" •• fi' ~ Q
O[VOLur;:IO/ •••D\~~~S.~\U ..i •••• ". '.'0

_ I'ODI:::'\ IUDiCIJ..RIO-
~ -,TO OA

DE TIJUCA-CEP/CODE POSTAL

[IIIO["[ÇO PARA
o
O
:I:
u
Z

'"'"lI:a.

ASSINATURA DO R[CEBEDOR SIGHATURE ou OESTINUAlfl[ ASSINATURA DO P'UNCIOHA"IO /SIONUUR E DE I. AO

,1,6' 1.0~I 1.48 .••",

I:i -- -"-----------.- ~ . j----

,.
,. < l:l~

"
, ..

1 ., .
,- i"'

I:l~ .' ,. - ",- ,. 4 l .'

,rI... " ,- -,. ! .:.
( . t

~~l~1\

:::u,'i:'
.. '_"~ 1 ç .-~

, ,

•./ - =[' i'

).5 i'-: .. 1 ,_,\: r_o

\!"; I":, 1 -{ ~-{' r

,.

~'.ij;.

l'I.'

.,..
" 1\ "

~.
, ,
/\.-

1

(j '.:-
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SISTEMA FINANCEIRO

~BESC --......_
Excelentíssimo Senhor Douto
marca de Tijucas (SC).

, '", '"ti
8Z

c

"

\
~ !1tcwn'1 ~I. • c.,,..,,

JnJ~ do Dlrollo

o BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.
já qualificado nos Autos de Processo de
Execução de nQ 2928/91, que promove peran-
te esse R. Juízo contra EDUARDO FURTADO e
GERALDO DIAS, por seu procurador infra fir
mado, vem respeitosamente à presença de
Vossa' Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO
aos EMBARGOS interpostos por EDUARDO FURTA
DO, com fundamento nas razões de fato e de
Direito que a seguir passa a expor:

t evidente que os embargos interpostos
não merecem qualquer consistência, eis que sem qualquer embasamen
to jurídico, a matéria fática por sua vez demonstra a feição cã
racterizada de expediente meramente protelatório, que outra coI
sa não visa, senão tumultuar o andamento do feito e,'por esta rã
zão, merecem ser rejeitados de plano.

O Embargado, em data de 07.03.91, ofere
ceu impugnação à Concordata Preventiva autuada sob o nQ 2892/91 ,
de PROCECAL - Produtos Alimentícios Canelinha Ltda., ao tempo em
que requereu fosse declarado' habilitado seu crédito no valor de
Cr$ 3.554.465,46 (três milhões, quinhentos e cinquenta e quatro
mil, quatrocentos e sessenta e cinco cruzeiros e quarenta e seis
centavos), valor este atualizado até a data da concessão da Con
cordata, decorrente do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo -
em Conta Corrente, de nQ 90/064, firmado pela Concordatária em
04.12.90, com limite de crédito de Cr$ 1.890.000,00 (hum milhão
oitocentos e noventa mil cruzeiros), com vencimento em 03.01.91 ~
Dito contrato é garantido por uma Nota Promissória no valor de
Cr$ 2.835.000,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil
cruzeiros), de emissão da concordatária e avalizada pelo Embar =
gante e por Geraldo Dias, com data de emissão e vencimento iguaisaos do contrato.

Paralelamente às referidas impugnação e De
claração de Crédito, ingressou o Banco Credor, ora embargado, em
data de 11.03.91, com processo de Execução contra os avalistas da

AV. Hf.RCILlO LUZ. 59 ~ 2- ANDAR - SALA 202 • FONES (04821 -'2 -140~. 22.1079. TELEX (0482) 6~:l• CEP 68020 • FPOUS -se
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• SISTEMA FINANCEIRO

-~BESC
referida Nota Promissória.

o fato de estar a emitente da
sor~a e responsável direta pelo Contrato de Abertura
Rotativo em Conta Corrente, em regime de Concordata,
direito e a pretensão do Embargado de usar de todos o
a lei lhe assegura para tentar reaver seu crédito, pelo
parte, em cima de sua ,garantia caucionária, o que é just
de acôrdo com a legislação que regula essa matéria.

is
édito-
bsta õ

ios que
enos em
e está

, Essa possibilidade de o credor exercitar
todos os meios que a lei lhe assegurar, é hoje pacifica na juri~
prudência e decorre do fato de ser o aval uma obrigação autônoma
e independente do negócio que deu origem ao titulo em que é lan-
çado. O que o Credor não pode é receber mais do que lhe é devido,
cabendo-lhe deduzir, num e noutro caso, as eventuais importãnci~
recebidas em pagamento de seu crédito.

£ de se citar, os Acórdãos abaixo, todos
de clareza meridiana e que comprovam a afirmação supra:

"TITULO DE CR£DITO - AVAL - NATUREZA AUTO-
NOMA DA GARANTIA. £ da jurisprudência que
o aval é ato pelo qual pessoa estranha à
letra, ao contrato cambiário, garante por
alguns dos coobrigados seu pagamento. C~
racteriza-se como obrigação inteiramente_
autônoma e independente do negócio que
deu origem ao titulo em que é lançado.
Pré-existe ao próprio negócio e até a nu

:~lida'de do titulo original, de tal arte
que o avalista chamado a honrar o aval

;.não pode articular em sua defesa matéria
pertinente ao devedor principal e ao negó
cio subjacente ao titulo" (TJ-ES- Ac. una.
da 2ª T. de 16.02.78 - Ap. Civ. nQ 11006).
In Boletim de Jurisprudências ADCOAS, 11
(34): 535, ago. 1979.

EXECUÇÃO E HABILITAÇÃO EM CONCOR-
DATA - CONCOMITÂNCIA - POSSIBILI-

DADE. Nada impede que o beneficiário do
titulo cambial tenha o seu crédito habili
tado na concordata e, concomitantemente ~
promova a execução em relação ao avalista

I do titulo cambiário (STF - Ac. unãn. da
2ª T. publ. no DJ de 4-12-87 - RE _
113;142-0-PR - ReI. Min. Célio Borja - AI
varo Barongeno e outro vs. Cia. Sudoeste-
de Frigorificos - Fricoeste - advs. Alceu
Ribeiro de Macedo e Albino Klugel.
ADCOAS, (15): 231, maio, 1988.

CONCORDATA - EXECUÇÃO CONTRA AVA
LISTA - CABIMENTO. Não há possibI

lidade de dupla cobrança. Mesmo diante de
concordata preventiva requerida por deve-

AV. HERCILJOLUZ. tiS • 2° ANDAR - SALA 202 • FONES (0482).72 - 1405. 22 - 1019 • TEUX (0482) 6'5 • CEP88020 • FPOLIS -se
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dor principal, admite-se a ex
o avalista, devendo ser dedu
tãncia paga, se for o caso d
relação dos credores (TJ-SC
2ª Cãm. cív. publ. no DJ de 5- -
31.923-Itajaí - ReI. Des. Hélio
Lúcio Mafra, vs. Banco do Estado
Catarina S/A.).
ADCOAS, (22):338, Agosto, 1990.

ntra
or -

ar na
unãn. da

Ap.
simann -

de Santa

CONCORDATA - EXECUÇÃO CONTRA AVA
LISTA - POSSIBILIDADE. A execução-

contra o avalista corre enquanto se promo=
ve a habilitação nos autos da concordata
da firma avalizada. t lícita a dupla atua=
ção processual; o que não pode, por ilíci-
to, 'é o credor receber mais do que lhe é
devido. O credor, por isso pode agir contra
qualquer avalista independente da concorda
ta (TJ-MA - Ac. 10.866 da lª Cãm. cív.julg.
em 14-8-89 - Agr. 903/88 - Pedreiras - ReI.
Des. Araújo Neto - Pedro Barroso de Carva-
lho Neto vs. Bradesco S.A. - Advs. Benedi-
to Ferreira Lemos, Edivaldo Souza dos San
tos e Luiz Eduardo Holanda Baraúna).
ADCOAS, (8):115, Março, 1990.

CONCORDATA PREVENTIVA - EXECUÇÃO _
CONTRA CO-OBRIGADOS - POSSIBILIDA-

DE. A concordata preventiva não obsta que
o credor intente a execução da dívida con
comitantemente com a habilitação credití =
cia na concordata, mas que a execução seja
intentada contra co-obrigados, em processo
próprio (TFR - Ac.unãn. da 5ª T. publ. no
DJ.de 12.12.88 - Ap. 161.505-MG - ReI.
Min. Pedro Acioli - Raimundo Sergio Barbo=
sa do Amaral e outro vs. CEF - Advs.: For
tunato José da Cunha e José Marcelo de
Freitas) .
ADCOAS, (10):147, Abril, 1989.

Sendo incontestável o direito de o credor,
ora Embargado, promover a execução dos avalistas, dada a autono _
mia das obrigações cambiais, é igualmente incontroverso, que o va
lor de sua obrigação corresponde exatamente ao valor da obrigação
garantida, no caso o contrato, além dos encargos previstos no mes
mo, vez concordarem os avalistas, no presente caso, com todos os
seus termos, conforme estabelece a cláusula sétima, item 11, 5
único.

prudencial:
Nesse sentido converge a orientação juris-

"Execução provida contra o devedor princi -
palie os avalistas. Faléncia do primeiro
no curso do processo executório. ProsseguI

AV. Hf.RCJLlOlUZ. 09 ~ 2° ANDAR. SALA 202 • FONES (0482}.?2 - 1405.22 -1079. TELEX(0482) 655. CEP88020 • FPOLlS .se
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--~BESC
mento da ação contra os dema' os.
Embargos à execução. Pedido en ao
do feito em relação aos aval Limita
ção do débito aos valores con gn dos nas
promissórias vinculadas ao cont o de fi
nanciamento. Interpretação. Embar os impro
cedentes. Sentença confirmada. De larada a
quebra do devedor principal, pode o credor
habilitar o seu crédito perante o Juizo
universal da falência, e ao mesmo tempo
prosseguir a execução contra os fiadores ,
com a obrigação de deduzir o que receber
'do acervo falimentar. O avalista de Nota
Promissória vinculada à contrato de finan-
ciamento obriga-se pelo pagamento da impor
tância decorrente do título, bem como aos
juros de lei e a multa estipulada no mesmo
contrato". (o grifo i nosso). Apelação cí
vel nQ 14.982, de Jaraguá do Sul, Rel. Des.
Napoleão Xavier do Amarante. In Diário da
Justiça do Estado, 30(5556):2, maio 1980.

Ora, Excelência, o cálculo constante da
execução está efetuado dentro das condições estabelecidas na obrI
gação garantida, respeitado'o limite da garantia caucionária quan
do do seu vencimento.

Senão vejamos:

O saldo devedor do contrato em 28.12.90 ,
conforme extrato de conta anexado à inicial, era de Cr$ .
2.345.459,76. Este valor, acrescido dos encargos pactuados, atin-
giu em 03.01.91, data do vencimento da garantia caucionária, obj~
to da execução, Cr$ 2.739.966,10, logo inferior ao valor da mesma.
Assim, não há que se falar em excesso de execução.

Caso o Banco/Embargado ao invés de cobrar
dos Embargantes o saldo devedor do contrato, em 03.01.90, estives
se cobrando o valor da Nota'Promissória, aí sim, estaria exorbi =
tando de seu direito que, conforme claramente demonstrado, não
foi o caso.

Finalmente,a alegação dos Embargantes de
que os encargos cobrados contrariam a Constituição Federal, é to
talmente infundada.

O Embargado, vem operando um total acordo
com as determinações do Banco Central do Brasil, e em especial
com a Resolução nO 1.129 daquele Banco que assim dispõe:

"RESOLUÇÃO NQ 1.129.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar
tigo 90 da lei nO 4.595, de 31.12.64, torna público que o Conse =
lho Monetário Nacional, em sessão realizada nesta data, tendo em
vista o disposto no art. 4Q, incisos VI e IX, da referida L~~~_>

RESOLVEU :, ~

AV. Hf.RCILlO lUZ, :i9 - 2° ANDAR - SALA 202 • FONES (0492J -'2 -140~. 22 -1079 - TELEX(0482) 655 - CEP 88020 • FPOll$ -se I-------------------------------'"'""'---"=""---~-------,
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I - Facultar aos bancos comer

de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas
cooperativas de crédito, sociedades de crédito finan
vestimento e sociedade de arrendamento mercantil, co r
devedores por dia de atrazo no pagamento ou na liquidaça
débitos, além de juros de mora na forma da legislação e
"comissão de permanéncia", que será calculada as mesmas
tuadas no contrato original ou à taxa de mercado no dia
mento.1I

e in
seus
seus

vigor, _
taxas pac
do paga -=

Para complementar, a Súmula nQ 596 do STF,
acérca da chamada Lei de Usura.

"As disposições do Decreto nQ 22.626/33
não se aplicam às taxas de juros e aos ou-
tros encargos cobrados nas operações reali
zadas por instituições públicas ou priva -=
das, que integram o sistema financeiro na
cional.1I

No que se refere o Embargante ao dizer que
"tal somat6rio contraria" a Constituição Federal e "as decisões
do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina", temos a dizer-
que parece-nos que quer se reportar ao ~ 3Q do Art. 192, do Diplo
ma Maior, que prescreve: -

Art. 192 .
"~ 3Q - As taxas de juros reais, nelas in

cluidas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indi-=
retamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser supe-
riores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite se
rá conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas moda
lidades, nos termos que a lei determinar" .

. Mencionado artigo da Constituição Federal,
é por demais sabido, por se constituir em principio elementar,
que o mesmo não é auto-aplicável. Se de um lado a Constituição
consagrou que os juros não poderão ser superiores a 12% ao ano ,
também é verdade que tal preceito foi motivo de enormes celeumas
logo ap6s a vigéncia da carta que institui beneficios contra o po
der público e que dependem de regulamentação pela lei ordinária.-

Com efeito, no dia 07 de março do corrente
ano, o Supremo Tribunal Federal realizou sessão que se prolongou
por onze horas, a mais longa sessão dos últimos trinta anos, juI
gando a AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE movida pelo PDT, de
la sendo relator o Ministro Sidney Sanches, objetivando a auto
aplicação do Art. 192; ~ 3Q da Constituição Federal .

. Assim, a Excelsa Corte, por 6 (seis) votos
contra 4 (quatro), derrubou a auto-aplicação dos juros reais de
12%, vez que compete âo Congresso Nacional apresentar lei comple-
mentar definindo o que seja efetivamente "juros reais" e assim
adequando o sistema financeiro à função de promotor do desenvolvi
mento equilibrado do Pais.

Logo, resta totalmente descabida a
çao do Embargante.

AV. HERcrLlO lUZ. :19 - 2. ANDAR - SALA 202 • FONES (00482) - 72 - t40~. 22 - ID79 - TELEX (0"'82) 655 _ CEP 88020 • FPOLlS -se
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IPor todo o exposto, Requer o

espera pela total improcedência dos Embargos propos
o julgamento de plano,:da ação, com a condenação do
nas penas de estilo, vez que a matéria que envolve a cie e
totalmente de direito, já se achando, "data venia", sobe'amente-
provada nos Autos, com a documentação trazida com a exo ial, on
de, de modo insofismável, estã provado o direito do Embargado em
cobrar do Embargante o seu crédito, nos termos e valores propos-
tos na inicial de execução, eis que se reveste a obrigação das
condições de liquidez, certeza e exigibilidade.

Entretanto, caso assim não entenda
Excelência, protesta pela formulação de todos os meios de
admitidos em Direito, pela juntada de documentos, etc.

P. Deferimento.

Vossa
prova

""

Floria o

Lui

'''-.

maio de 1991.

Figueiró Wolff
nQ 0.955

lafw/jbs
AV. HtRCllIO lUZ. 59 • 2- ANDAR • SALA 202 • FONES (0-482) -'2 - l"O~. 22- 1079 • TELEX (0-482) 8~5 _ CEP 88020 • FPOLlS -se
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DR. PAULO CESAR LEMOS

~~
.~ ADVOGADO, OAB/SC N°. 4200,
1 1",
•

EXMO. SR. DR. JUIZ DIREITO DA COMARCA

devidamente qualificado nos Autos da Ação de Embargos do Devedor '
n9 3014/91, sendo Embargante Eduardo Furtado, por seu procurador'
abaixo assinado, com escritório à Rua Cel. Gallotti, 64, centro, /
Tijucas, SC., vem a presença de VOSSA EXCELÊNCIA, expor e requerer
o que segue:

1 - Que, os embargos apresentado pelo Execut~
I

do, sao intempestivos, pois yeja M.M. Julgador, de Vosso Despacho'
de fls 14 nos Autos da Ação de Execução n9 2928/91, em apenso, ce£
tificou o Sr. Escrivão, nos mesmos Autos, as fls. 15, que o prazo'
decorreu em 03 de Maio de 1.991.

2 - Que, os referidos embargos foram ajuiza _
do em data de 06 de Maio de 1.991.

Por estes motivos requer:
a) Seja julgado intempestivo o presente pro-o

cesso de embargos.
b) Seja extinto o processo com julgamento an-

tecipado da lide.
_~equerendo ainda, a condenação do Embarga~

te, aos honorãrios advo;aticios na base usual de 20% sobre os valo
res embargados.

.992 .

Nestes Termos
P. Deferimento.
Tijucas(SC), 11
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OR. PAULO CESAR LEMOS
ADVOGADO
dAB/SC N'. 4209 -

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TIJUCAS -
CATARINA.

O BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A.,
já devidamente qualificado nos Autos do Processo de Execução
n9 2.928/91, que move contra PROCECAL PROD. CERÂMICOS CANELI-
NHA LTDA., por seu advogado abaixo-assinado, com escritório
à rua Coronel Gallotti, 64, centro, Tijucas, SC, onde recebe
intimações, vem à presença de V. Exa., requerer a juntada do
lntrumento de Substabelecimento, nos Autos do Processo.

Nestes Termos,
P.Deferimento.
Tijucas, 07 de fevereiro de 1992.

4.209
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SUB S T A B E L E C I M E N T O

SISTEMA FINANCEIRO

~ SESC

OUTORGADOS: Drs. ISAURO DE ARA~JO, brasileiro, casado, advogado
OAB/Se sob nQ 2.034. portador do ele nQ 002.654.209.97, NIC LA
PITSICA, bl'asil~iro1 casado7 ad~.Jogado7 inscrito na OAB/Se 50)
portador do ele nQ 006.277.479.49, RUBENS VICTOR DA SILVA FILHO
casado, advogado. inscrito na OAB/Se sob o n2 3.018, porta0 r O) ele nQ
179.573.469.87, M~RIO DE CARVALHO ROCHA NETO, brasileiro, casado, idvogado.
inscrito na OAB/Se sob o n2 2.093, portador do ele n2 048.046.009 49. JOst
BERTOLDO JUNeKES FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/Se sob
o nQ 4.014. portador do ele n2 216.141.219.15. ELIANA ZENI COELHO,
brasileira, casada, advogada, irlscrita na OAB/Se sob o n2 2.910-8, portadora
do ele n2 066.201.591.68, DALVA GONÇALVES GOMES, brasileira, casada,'j j ('..1('.. II
advogada. inscrita na OAB/Se sob o n2 2.542, por~a,ora ~o . n~
305.849.499.87. SELMA BOTTO GUIMARAES GEVAERD, brasileira, casada
advogada, inscrita na OAB/Se sob o n2 3.231, portadora do ele n2
217.672.209.44, LUIZ ARMANDO FIGUEIRÔ WOLFF, brasileiro, casado, advogado,

) inscrito na OAB/Se n2 0.935. portador do ele nQ 047.381.799.34, PEDRO OSVALDO

j
eAMPELLO RIBEIRO MENDES, brasileiro, casado. advogado, inscrito na OAB/Se n2
5.315-8. portador do ele nQ 010.472.800.00, EBRAL LUIZ TRENTINI, brasileiro,
.casado, advogado. inscrito na OAB/Se n2 1.770, portador do CPFMF sob o n2
.)19.899.529.68, CARLOS ANTONIO CARVALHO METZLER, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/Se sob o n2 4.687-A, portador do ele n2
335.483.580.04, todos residentes e domiciliados em Florian6polis-Se, com
escrit6rio à Rua Padre Miguelinho, n2 20, 32 e 42 andares. onde recebem
intimações; RUY ANTONIO LOPES, brasileiro, casado. advogado, inscrito na
OAB/PR, sob o n2 5.906, portador do elC n2 109.688.069.53. com escrit6rio à
Rua Monsenhor Celso nQ 265, ~m euritiba-PR;,todos com vinculo empregatlcio
nas Empre~~as(jo Sistema Financej.ro Estadual - ~ESC; e o Dr. PAULO C£SAR LEMO

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o.nº 4.209 e no CIC sob
nº 288.389.559-72, com escritório à Rua Coronel GallDtti,rnº 64, Tijucas-SC,
ond~ rec~be j.ntimaç~es, S€'ffi vinculo enlpregaticio COffi as Empresas do Si.steola
l'inan(:l::.i~'() B:E:f.>C.. ,,~:.,- ..

oo~

Van

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
'., PODERES/CAUSA: ~,ub,-;tabE'J.'ô,cil""nto.'dej,; ...'rfiesITlospoc\".rE"; qu.? 11I@foraITIoutCH'o;)ado;

pelo BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.; BESC S.A. CRtDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS e BESC S.A. _.CRtDnO IMOBILI~RIO, par'a o:k,f"Si
ok',;,"usdir'eitiE;E'11Ir('ldçâo a(o) Processo ,de;.ExêêuCãó.ÚlUtdS nQ 2928/91) mo
vida contra PROCECAL PROD. CERÂMICOS CANELINHA LTDA. e outros, x.x.x.x.x.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
na Vara C1\)e1 ,ja Comarca de TIJUCAS/SC, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
fic;:lndn 1:-:,XPi'~::'~:.~:~Dos podl;;'r~'s, cons~tantes da cláusula lia.:! jud:i.cii:l

'l
~:' ITlai~:;o

especj.ais para confessar r transi.gj.r7 desistir' e receber, reservando o
poderes outorgados, ficando vedado o substabe~~cjnlento.,

I. 1
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Of.no. 234/92

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE Ti jUCo.s
JUIZO DE DIREITO

Ti jucas. l~e Ill2.I'ÇO

Senhor .:l.clv o ['l).c1o ,

de 19 :J~~.

r;-
I

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr. V.:i,C:CJ;l:t::.J.~.li.z..st~.fl;l~elo..ç:~~"P~:i:l.'. , tenho a

h d I +:i""'" T' V S t d t . d danra e ......• ~i't. ,J.'''',h_. • • • . • • • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • • . •• • a., por o o o coo eu o o

.. I d h f'd d r'.r:~b0~~"Or.:fIO u.f.'>veuorrespeltave espac o pro en o nos autos e .. " '. '; . ,-:..,.Co'•• " • ;' •••• -: •••••••••••••••••••••••••

•J C'l~- 1(,., •. d11 •..•r,.'o "i'v.r':" -do
.............................. no ..... ~. >.. l.-:,'.-:..... "promovidos por .-'~. ;";": :."; .. -:-... ~':"

I )}ODC.~ /.~..•.•••..••••••.••..••••••••.• COO Ta •.••••••• .I .•..•...•...•...••..••..........•

a seguir transcrito: "_:.1".:.• tJ~"1tc-OC. Intinc-:JI1 O patrono do cr:4bargante,
'J"~ C'., 15 u'.;'1~. ;,1.1"'-:-""" " l'I'OC'lÜ-'-'CP:'~, "0'1 c,.t.;nç~o ""OI' f'~"'" ". I~ •.•._l.oo •.••.•.•~ ._.y.... \1 _. u(...i,... '-'o _' c.. ~ '~ ••" ;;J ~. _L..I...L Gi,.r- _ •...••.~ u. •.••

~'.1.•.0I' .. coni"""-"'r'c nY".I- ')r:" _oJ n ':"'T iiO' ...•••.., ...•..• 0'. O . ''',r'lU-'O ruJ.., i'l';••••.\.u g.;;..•. _ ...., ..•.. !. u._lJ. ,-_'I, _' ~ .... _'. 1,..••:,',); •.> r:".J.l".;L"':', -_-1--

ci::.l sobre [J. :.-~J..'ocUJ.":.;.~.çeo não se afir;Lll....:.:.n.:'. OJ:ccu9E~o. Tj_juco.g, JJ-;/
03/92. (..o:..DL) Viccn..lüc luiz. ~.;tefnncll0 C2.r~';Ylin - Jl...'!.i:3 do Direi to I! •

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.5a.! os meus protestos

de estima e consideração.

,I

J( ..O,-,~c
i !, . i \ ..',.)/ .J

ZJ.:,;',:I,U

ILMO. SENHOR
.~.. -~~.~ '-11'10 1,'nTI~r~L.J...... t.J V.,JL lU ..l: \.iJ.'~l .l":J
-'11' JO"'O l'I",r'D r. _~,', Ir> 011t _. - i\. '..:.' ). , ....1 ~ I U

r.O~\.::.AN~:roLIS_~e_

SIPl/t085
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CERTIDÃO:

Cumprindoque determina o r. despacho de

Certifico ~'" ~Jrio, intimei

-~~/"l??C0

t:EU'fIDÃO

CERTIFICOque a petição de fls. 16 foi juntada aos
• I

lapso deste Cartorio, tendo emvista que a mesma veio acompanh~

da da petição de fls. 15, formulada também pelo mesmoadvogado._

CERTIFICOmais, que o embargante já foi intimado, digo, já foi-

expedido ofiCio de intimação do r. despacho de fls. 15, conforme
se observa às

~.

••.••••h_ ••••~._ •.•••.•••_... .~l••
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N9 DO
UGISTRO~-b.

rubrica do func,ollorio

.''{f.-'. E~PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RECIBO DE POSTAGEM r
c'$ -~~=-='-l--"'c::.. '7.

I N;eZAII VALO' :::'AOO 1i ~O r c
~--- A SER PREENCHIDO PELO REMETENTE SEM'ih••• .n.w:-:. -,
NOM,00 O'STlNAT•.• ,O..P.R•....J.O,st .. ll.LD?IO ..MARTlfis .

ENO"",Ç~'.'.::'.~qA::~::~Q*9.:.~.i~:TO.~6 ~S/B.ói :::
C, P•••.••. $.8.A 00.0. CIOADE •.noLIS u' S r

'i" EGT'
BRESIL'

AVISO DE RECEBIMENTO-AR
,IOBJETO bE SERViÇO

i', •.•...,.SERVICE DES POSTES

AVIS C5 (08~[TOS OESTlHADOS AO f.ltT[,uoltl

DOE RECEBIMENTO DOE POGAMENTO
DE RtCEPCION DE PAIEMENT

.lO NelA OE ~OSU.GUll 8U••t~,W .O['.~ P T

O,"~

H DO 08,1[TO NO •

5'8 "l S'J Lj5.2 -C)
DUA DE P STAGUI DATE OE P T,.

FPOLIS
CIDADE E UI' I LOCAUTt [T PAVS.

88.000

HOIII[ ou IU.Z o SOCIAL 00 OtSTlHArA.,uol NO'" ou R""SON SOCIAL£ OU OESTlHU~I"E

NO'H ou lu.zla SOCIAL bO-.RE •••[TENT[/I(O .•••ou "AISON SOCIALE DE L [xPEOITEUA

CEP! COOE POST"L'~~

~ DR. JOStALIPIO MARTIns
~ ENDEREÇO I AORESSE

~ .RUA - JOÃO PINTO, 6 - SALA 801
'"<r
g
'"a.
o
O
:r: ENDEREÇO PARA OfVOLUçlo/AOIIESSf

U
Z

'"W CEP/cOOE POSTAL CIOAOf/LOCALlTE

g: ~g200

PODE~ jl)D!crARIO

BRASIL

ASSI ATURA DO RECE&EOOII I SIG"'ATUIIE ou OESTlNUAI"[

I
A'SI "'ATU'" 00 PU"C10"A "10 I SIG "'Ar U

JI-o -92
A6' 10~. 1"8,"_

-------~------- ._-,-.>------10 ,... _,-__••._'_,
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doutor Juiz de
de Tijucas-SC.

" l •.•.I' •.... . ~'-.:...'

..

Vara

Or. José Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 B

Or. João Gualberto de Souza
Advogado OABSC 7901

~almir Ferreira Martins
dvogado OABSC

,.- t_''''4 ...,., ,
" ~~( ,

J.

.'- ~ ".,. .:t
" ~--:.. ""o • .... -~.

l~- ,•
"'j

,'. o -. '0'-'
O ~

CO
~ C:.

.-
"EDUAIilià.FURTADO já devidamente qualificado nos au

tos do processo 3014/91 - Embargos interpostos contra BESC.SA.-
vem neste ato, por seu patrono ,advogado firmatário, em atenção I

ao despacho de fls. requerer o que segue:

- juntada do instrumento de procuraçao.

N.Termos

abril de 1992.

DR.JOS ALI
dvog do
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Itivitas
rWtg,HI,i'I.:1 ,1S.I ',.j£1f.i'H4"1HjiM

or, José Alípio Martins
A.cMlQOO1<lOA.sse 2062 B

Dr. Carlos Renaux A. Carneiro da Silva
Ad~OO OABSC~1tY.lA

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(S): EDUARDO FURTADO, brasileiro, casado, do comer
cio, residente e domiciliado nesta comarca
jnscrito no CpF. sob O nQ

OUTORGADO(S): JOSÉ ALfplO MARTINS, brasileiro, advogado, regularmente
inscrito na OAB/SC sob nQ 2.082, com escritório nesta Capital,
à Rua João Pinto nQ 06 conj. 801, Centro :. Fone: 23-4546/
22-7170, onde recebe intimações. e Dr.Joao Gualberto
de Souza,brasileiro,casado,Advogado.

de HlR2de abril

PODERES: Os contidos nas cláusulas "ad juditia et Extra" para em nome
doIs) ôutorgante(s), em juízo ou fora dele, em qualquer fôro,
defender os direitos e interesses, podendo confessar, desistir,
ratificar, endossar, passar recibos e dar quitações, receber e en-
dossar cheques, impugnar, contestar, transacionar, reconhecer,
renunciar, acordar e discordar, propor ações de qualquer nature-
za que sejam de interesse da parte outorgante, requerer falência
ou concordata, prestar, como inventariante, compromissos e a-
presentar as primeiras declarações, bem como tudo mais que se
fizer necessário para o perfeito e cabal desempenho das suas fun-
ções, inclusive substabelecer, com reserva ou não a quem lhe
convier, para o fim de interpor juntada de procur~
ção nos autos do processo de execução 3014
91 _ em que é Credor: BESC.Sa. e executa-
do GERALDO DIAS.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
t. '

2}

I

I

I ri

SlPJI1438

Certifico que, até a presente data, nii:o houve manifeutação

do embal'gdnte, diante do r. desincho de fls. 09.

1992

. faço estes autos CO."1-

ireito, Or. Vicente Luiz

Escrivão JlJditial.

é.. o ,..;-...A JRJJ.-fQv. Crcl ~ I-o-flAA.k!

P~J~I/Ol(

g~ ( (_ O '5,. (~:5::'

I;
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Comarca de Tijucas

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

Processo nº
Embargante
Embargado

3014/91 - Embargos à Execuç~o
EDUARDO FURTADO
BESe S/A

t.jistos~ etc.

qualificado nos autos, ajLlizou Embargos à
move o BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

apenso), objetivando eximir-se do

EDUARDO FURTADO,
Execuç~o que lhe
S/A (p~ocesso em
pagamento postulado.

Aduz que o banco Embargado promoveu a habilitaç10 do mesmo
crédito na concordata preventiva requerida pela avali~ada
Procecal Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda, orlde foi
impugnado. Diz que tal impugnaç]o estaria anexa à
exordial, canja documento 02, o que n]o ocorreu.

r'

Dai concluiu que somente nos autos da concordata pode o
débito ser discutido. Quanto ao mérito, diz que o v~\lor
pleiteado é superior- ao devido pela elnpresa avalizada.
Impugna o valor posto em execuçâo~ dizendo estar em
desacordo com a Magna Car-ta e as decis5es do Egrégio
Tribunal de Justiça Catarinense. Conclui propugnando pela
~ealizaç~o de pericia contábil para apurar os valar"es
efe"tivamente devidos pela empres~ coricordatária.

o banco embargado impugnou a inicial (fls. 09/14), em 1011g0

arr.àzoado~ sustentado a legalidade do procedimento adotado
para apurar o valor posto em Execuçâo.

~
Posterio~nlente, em nova petiç~o (fls. 15), afirma que os
embargos s~o inte~pestivos, requerendo esta decretaç~o com
as cominaçSes de estilo.

o embargante foi intimado para falar sobre a impugnaç~o dos
embargos e sobre o pedido de decretaçJo da revelia, tendo
silenciado, como s~ pode ver da certidâo de fls. 23.
É o y-(:"?Ir.:l.tól""":i.D.

I
~
1
.\ SIPl/1438

D E e IDO.

-1- £f
....tj 1lO_1lOI"_VOI ".'"8/Ul.'''''''
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

de penhora e depósito de
n~o está revestido de
a intimaç~o da penhora!

VerSBln, os autos, sobre Enlbargos ~ Execuç10 deflagrados
por EDUARDO FURTADO contra o BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S/A, objetivando a desconstituiçlo do titulo que
elnbasa o Processo de Execuçâo em apenso.

Inicialmente, mesmo porque houve requerimento expresso,
impende analisar a tempestividade dos Embargos. Neste
particular, antes de mais nada, cabe observar que os feitos
est~o bastante tumultuados.

é que no processo de execuç~o, às fls. 15, foi lançada uma
certid~o dando conta de que o prazo para os embargos
decorreu no dia 03.05.91. Curiosamente, já às fls. 14, no
mesmo despacho em que se determinou fosse lavrada esta
certidâo, a execuç~o já foi suspensa face o ajuizamento
dos embargos.

CuI'"" iosa, também a aus,ªncia das Ii conclusões 11, nâo estando
certificado quando os autos foram conclusos ao Inagistrado
nenl quando recebidqs de volta.

IMas o jnais impressiona é o Auto
fls. 13, uma vez que o mesmo
formalidade essencial, qual seja,

Ora, o Artigo 737, I, do CPC, é muito claro ao estabelecer
a regra da contagem do prazo para oposiç~o dos embargos,
determinando que se conta da intimaç~o desta, fazendo
inclusive remiss~o expressa ao Artigo 669. Este, por sua
vez, também de forma expressa, determina que o oficial de
justiça, feita a penhora, intime o devedor!
Tal providância, indispensável canlo se viu,
formalizada pelo Senhor Meirinho. Assim, por nâo
nos autos a data da flu@ncia do prazo, sâo os
tempestivos.

nâo foi.
e~,:istir
emban]os

"rocante ao mérito'~ observo que o Embargante nâo se insurge
contra o titulo em si, admitindo assim expressamente ser o
contrato de abertura de crédito enl conta corrente titulo
executivo, o que já se paci'ficou, aliás, na jurisprudªncia.

Disso decorre a improcedªncia da alegaç~o do Embargante de
que há excesso de execuç~o, uma vez que essa conclusao
decorre de seu err8neo entendimento de que o que foi posto
em execuç~o foi a nota promissória (aliás,
desnecessariamente juntada pela Embargada) e nâo o
cDntrato.

-2-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

SIPJll438

Efetivamente a nota promissória tem valor- in.'erior ao
executado. No ent~nto~ como se viu~ o titulo emb,sador da,. .
execuç~o é o contrato e n~o a cambial, r-e t- 5e~
desnecessariamente juntado pelo banco exeqüente.

De outra parte, mesmo que alegado de forma transversa,
interessante analisar, também, a alegaçâo de que a
somatória de juros pactuados no contrato com os de mora
seria ilegal, assim como a inclus~o da multa contratual.

Nesse particular tenho que assiste raz~D ao Embargante.
CORIO se sabe, discutiu-se por muito tempo a possibilidade
da cumulaçâo da chamada taxa de permanªncia com os juros
de mora normais, tendo a correrlte majoritária, com estribo
rld Resoluç~o 1.129 do Barlco Central~ se posicionado no
sentido que tal, acumula.çJo é legal ~ mas apenas até o
vencimento do contrato.

Pelas mesmas raz5es, existe efetivamente o alegado excesso
de e;.~cf~cUÇ~O uma: VE~Z quc-? o c<:~11culo do débito, nas
condiç5es pactuad~s no contrato - por n~o se tratar de
crédito rotatitvo, isto é~ sem prazo de vencimento
somente pode ser feito até o vencinlento deste e nâo até o
dia do ajuiz21nento da aç~o.

Assim~ deverá o valor do débito ser recalculado~ quando do
efetivo pagamento, considerando-se a acumulaç~o da taxa de
perlnanªncia com os juros de mora tâo somente até o
vencimento da operaçlo, isto é, até 03.01.91.

Já no que parti.ne multa contratual de 10%, entendo que
também razJo assiste ao Embargante. ~ que~ como se sabe, a
nlulta é pacto adjeto, n10 fazendo parte da obrigaç~o
principal. Por i~so~ inobstante seja o contrato de
firlancianlento efetivanlente titulo executivo
extra-judicial, o mesmo n~o se pode dizer em relaç~o à
multa, até porque, exatamente pela caracteristica de pacto
acessório~ nâo se pode dizer, adredemerlte, 'que esta seja
obrigaçâo liquida; e certa, carecendo de perquiriçâo pelas
vias adequadas~ no caso, a via ordinária, possibilitando
às partes o amplo contraditório~ mesmo porque pode, a
parte em mora, ter inadimplido em funç~o de excludente
legal.

Isto posto, JULGO F'ARCIALMENTE F'f~OCEDENTES os embargos
opostos por EDUARDO FURTADO contra o BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S/A, tIo somente para excluir do "quantum
debeatur'l a taxa de juros de 12% ao ano e a comiss~o de
permanªncia de 30% a partir do vencimento do contrato
(03.01.91) e a multa contratual de 10%, devendo prosseguir
a execuç~o pelo saldo apurado por simples cálculo do

--3-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

c:ontador-~
atu~<l.lizado~
not-mais de
ao nres~

devendo
a partir
correç:l(o

o débi to assim encorl u- í ser-
da data do vencimento, pelos i,dices
monetária, mais juros legais de 0,5%

Face ao disposto no parágrafo único do Artigo 21 da
condeno o Embargante nas despesas processuais e
honorários advocaticios que, pelas mesmas raz5es~ fixo
mínimo legal de 10% sobre o valor dado à execuç:l(o (Já
nos embargos n~o foi dado valor à causa)~ englobandodois processos~ '

P •. R. L

CPC,
nos
no

que
os

SIPl/1438

:,

:,

Florianópolis,

--4-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE TIJUCAS/SC
JUfZODEDIREITO VARA CíVEL - ONICA

OLno'098/93 lijucBs/SC

Senhor Advogado,

,08 de março de1993.

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr. ?.o."!~. :'l.~,-!~~.c.i.,!.<i.~~,?~.,..~I;l~.z..~I;l~.s.~~~~.t? ,tenhoa

honra de I n.t.illlB r V.5o., por todo o conteúdo do

respeitável despacho proferido nos autos de Emb a r g.o.3 . do .. d ev a.cie r .

.. .. .. . .. . .. . .. . . .. . , no ::ID. H.I. \).1 " promovidos por .E.d.4IH'P.o.. f \J~.t.'!do

.............................. contra B.'H ç ..S'/ ~ , ' ,
a seguir transcrito: Segue anexo cópia da sentença de fls.24/27.

"

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.5o., os meus protestos
de estima e consideração.

COM 1C,
Ltula 11:f1 '(1

TtCNlca

ILMO. SENHOR

OR. JOSE AlIPIO MARTINS
~UA:JOAO PINTO, 6 - SALA B01!
flORIANOPOlIS-SC-\

\

SIPl/1085

11 ~.
o"AOI.J OI"lIÂ(lot "1IQl,II~I""TIIO"'''C:AI
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SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DEEXt10.
SC.

~i
~:Ôl

" -,

,-'.

~ e<. e-bD o tl.ee.u t?.LJ:> f "-rn ,J-e..u.> e (Jl.<'fO-r

leg a.>:J '

\h~ = a-rz.uQ 9 cio, p?.Qf7Q.

t:-7n, O 2_Q«, 5'.:3,

"a V, fa/toS'itsllva
;juIza CooperadOlI

EDUARDO FURTADO, já devidamente qualificado
nos autos do processo de EMBARGOS A EXECUÇ~O N@ 3014/91, que nesse
r.juizo promove a execu;~o que lhe é movida pelo BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S/A., também qualificado, neste ato, por seu patrono,
advogado fil"'matár"io!. vem respeit'osamentEl a pll-eSf21l<;:a de V ..E:<a.. , .inM-
conformado com o teor da r" senterlça de 11s ..24/27, com fundamento
no art ..513 e seguintes do çPC, recorrer via apela~~o,para uma das
Turmas do Egrégio Tribunal de Justi;a do Estado de Santa Catarina.

Requer, após as formalidades de estilo, a
renlessa dos autos aquela Corte de Justi~a, para melhor exame da ma-
tél"'ia

N(?ste=:- termos
Pede deferimento
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RAZCES DO RECURSO

RECORRENTE: EDUARDO FURTADO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A.

, '-

EMBARGOS A EXECUÇ~O N@ 3014/91

EGREGIA CI'lMARA:

o teor da r.senten~a de fls. 24/27, prola-
tada pelo ilustre juiz substituto, data vênia, merece ser reformada,
tendo em vista que nào foram dadas ao apelante as oportunidades para
produ~~o das provas, conforme demonstrará abaixo:

F'RELIM IN?-)RI"IENTE

DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Com o julganlento antecipado do 'feito~ como
ocorreu no presente caso, o apelante teve cerceado o seu direito de
ampla defesa~ assegurado pela nossa Constiui~~o. O ilustre juiz pro-
lator da decis~D ora atacada, deveria ter dado ao apelante a oportu-
nidade de produzir a prova pericial contábil. Somente através desse
meio de prova é que o apelante pc)deria demonstrar cabalmente, que o
valor apresentado pelo apelada está basstante distante da realidade.

A decii~o entendeu que excluir a comiss~o
de permanência, taxa de juros de 12X ao ano e a multa contratLlal.
Entret ..;\nta ~ (J valor trazido pelo €~.pela.doa ti tulo Ilprincipi:\lll, data
vênia n~o se apresenta correto, está mLlito além do efetivamente
devido. Por isso, a insur-gência do apelante. Nesse particular,
a r.decis~o, muito embora é de se reconhecer que por outro
afastou muito benl do quantum devido os encargos preterldidos
apf2lado.

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 287, APELA&Ccedil;&Atilde;O628, Página 1



pa~a os mu~uarl0s ~ma ser1e quase que lntermlnavelem pu I"" r-al""

cargos. Mascaram os juros Ide todas as formas. Utilizan-se dessa
pr-àticL-1. num momento f?m qUf2 o '(omadot- est(.1:\r1ecE,'ssitado de recursos~ e J'~~

como é sabido, nesse moment..o, até mesmo pelD desespero que impera, ~
a=;sina-se qualquer document.o. Estamos diante ele u.mtipicCl caso cJes- í('))
SE's. O apelaJlte ao dirigir-se ao apelado para efetiva~~o da 0p2r~- ~
~~o, pretenejia fazé-Ia com regras definidas. Posteriormente, e de
forlna unilateral, viu que as sus preterlsbes foram totalmente frus-
tr"adas pelo gula que se abateu sobre o apelado, que sempre lhe apre-
sentava valores, onde e~a possível constatar, a incidência de jLlros
sobre juros. Isso inviabilizou qualquer tentativa do apelado em pro-
nlover o pagamento da pend~ncia.

Por todo o exposto, e por tudo o que consta
dos autos, o apelado requer a V.Exas.~ após o reexame da matéria~
seja dado provimento ao recurso, ora interpo5to~ determinando-se o
reto~no dos autos a origem para que possa o apelante produzir todas
as provas que entende necessárias. Somente dessa forma, poder'--se-à
chegar ao valor efetivamente devido, pois pelo entendimento da r~de-
cis~o, estará o apelante pagando por uma importancia que efetivamen-
te n:3:o dE?Ve.

Nes tf2s t.ermos
Pede defel""i.mento

Florianópolis, ma•..."o ele 199:,.
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CERTIDÃO
Certiflc'( qlJe. e'-'l C."p' OrO '._ • '"

• "' •. o'. ,~. l".,;f!el C~D",) ~ .

• ~_"r'" k~ ___.___."---.......•_--

CER'fIDÃOI

Certifico que decorreu o praso sem qualquer

manifestação do DR. PAULOC. LEMOS,Procurador do Embargado. Dou fé.
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CQNCMlSÃ@
Aostf! I~ 19~ façoest~ ~t"
llOncll!sos ao MM. Juiz de Direiti;

Gr. Vicente I f;./efa.7eflo Cargnin;
liu_

I
r
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j SIPJ /906
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ESTADO DE SANTA CATAFlINA

".:.. ... >- PODER JUDICIÁRIO

+----------------------------------------------------
EST~DO DE SANTA CRTHRIN~
PODER JUDICI~IO
6UI~ DE RECOLHI~ENTO JUDICI~L

+-----------------------------------------------

f--------------- D~OS DO INTERESS~DO PELO RECOLHIMENTO -----------
Nome : EDU~RDO Fl~TRDa
Cidade: TIJUCgS - SC - 26/08/1993+ ------i

.------------ D~DOS DO PROCESSO --------------------------------------------------+
Protocolo de DistribuicàG : V~~UNlCA
Valor dã Câusa : 970,870.38
Requerente : EDU~RDOrURTHDO
Requeri~D : BESC S~
Numeru dO Processo : 3014/91
Tipo da Rcao : L~BRRBOS ~ EXECUCRO
Tipo de Recolei_ento: 1 - INICIRe

( 3 ) 2 - INTERMEDIRRIO
3 - rINRL

CODI60 DR COM4RCR ( 29 I CODI60 DR V4R~ ( O 2901 I+---- ~ i

.--- GRUPO 1 - DO TRIBUNRL DE JUSTICR --------------+-COD-+-----------------------+
Dú Juiz e PrmGtor ! 101 ! .. CR$ 1,146.84
Do Cartorio Oficializado •.••.•.••..•••.•.•.•.•.•.• ! 102 !..CR$ 5,983.55
Da Contadoria e DistribuicàG •.....•.•.•.••.•..•... ! 103 ~•.CR$ 2,258.41
De Despesas Pastais ! 104 ! .. CRi 233.52
De Despesas Currl Fot~:opia5...•.•..•.•.•.•....•.•.•~ 1ô5 ~.•CR$ 76.50
Taxa Judiciaria .•.•.•.•.....•.•.••.•.••.•.•.••.••• ~ 109 ! •• CR$ 628.10
Caixa dE Rs;istE~:ia dos Rdvo>ados ••.•.••.•••....• ! 110 ! .• CR$ 314.05

TOTRL DO 6RUPO 01 I 199 !..CR$.... 10,640.97 I

t----------------------------------------------------t-----t-------------------------f
.--- GRUPO 2 - DOS SERVENTURRIDS E RUXILIRRES --------+-COO-+-------------------------+

TOTRe DO GRUPO 02! 'l!I9! •• CR$.... 0.00 '
.-----------------------------------------------------+-----t------------- ..--------+

+--- 6RUPO 3 - DE TERCEIROS --------------------------+-COD-+-------------------------f
~DV06RDC SR.

DD CLIENTE .•..•CR$ 0.00 '.•CR$
DE HONORRlDS •.•C"R$ 0.00 !.. CR$

TOTRL DO GRUPO 03 ! 399 ~•.CR$ ••.•
t--------------------------------------------------t-----t-----------------------+
f-------------------------------------------------------------------------------------+

TOTRL R ~6RR .•.•.•CR$....... 10,640.97 !
+-------------------------------------------------------------------+.ro
• RUTENTIC~C~O MEC~NICg --------~!~J-í{.~~-{JIl.

I rvvfJ~~
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t--------------- DRDOS 00 INTERESsgDO PELO RE(r/cHIMENTO-------------- --------------t
Nome : EDL~RDO FURTRDO
Cidade : TIJUCHS - se - 26/08/1993

+-------------------------------------------------------------------------------------+

I

ESTADO DE SANTA CATAFlINA

PODER JUDICIÁRIO

f---------------------------------------------------------------
[STRDO DE ~~TRaRTRRINR
PODER JUDICmRIO SRJ
GUIR DE RECOUrlIMENTOJUOICIRc

+------------------------------------------------------------- -----+

~.

SIPJ /906

t--------------- ORDOS DO PROCESSO t
Protocolo de Distribuicao : 3014/91 VRRH UNICR
Valor da causô : 970,870.38
Requerente : EDUHRDO FURTRDO
RequeridG : SESC 55
Numero do Processo : 3014/91
Tipo da RcaG : [MsgRGOS R EXEC~:RO
Tipo ~e Recolhimento: 1 - INICIRL

( 2 I 2 - INTER:'IEDIRRJO
3 - F1NRL

CODIGO DI1COrJlRCH ( 29 ) CODIGO DR VRRR ( O 2901 )
~-------------------------------------------------------------------------------------+
t--- GRLPO 1 - DO TRIBL~~ DE JUSTICR ----------------t-GOD-t-------------------------t

Julgômento•.•...••....•....•..•...•.•.•..........• ! 101 !..CR$ 741.02
Do Cartoriú OficializadG ! 102 ! •• CR$ 0.00
Da Cnntãdariô 2 Distribuicao ! 103 ! •• CR$ 41.02
DE D2sF'e;as F'os'tãis .•.•••••••••••••••••••..•••.••. ! 104 ~•• CR$ 287.30
Preparoao Tribunal ~e Justica.•••.•..•..•.•.•..•.! 111 !..CR$ 480.26

TOTRL DO GRUPO 01 ~ 199 ! ••CR$.... 1,549.60
t---------~-------------------------------------------t-----t-------------------------t
t--- GRUPO 2 - DOS SERVENTL~:IOS E RUXILIRRES --------t-COD-t-------------------------t

Do Es,:rivaoSr ' 201 ' .• CR$ 1).00
TOrRL DO GRlJi'O02' 29''1 ! .. CR$.. .• 0.00 •

t-----------------------------------------------------t-----t-------------------------t
t--- G'RUPO3 - DE m:cElRQS ------------------------+-COD-t----.-----------t

'••CR$ ').00
RD'IOGRDOSR.

DO [LIam: .•..•CR$ 0.00 ! .• CR$ 1).00
OE HO~'G'RRIOS•.•CR$ 0.00 ! .• CR$ 0.00

TOTRL DO GRUPO 03' 399 ! •• CR$.... 0.00
t-----------------------------------------------------t-----+--------------------i
t-------------------------------------------------------------------------------------+

TOTRL R PHGRR .••.•.CR$....... 1,549.60 !
t-------------------------------------------------------------------------------------+
t--------------------- -------- RUTENTICRCRO MECRNlCR ----Jl/U/J!lLrJ?-t

rvvtú~tJ
--_.- ..'- -'.'-.- - - ._~.... -.- -- _.. . ... -- .- -
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÃRIO

COMARCA OE TlJUCAS
JUIZO DE DIREITO

.'4ARC,.;-,
~i""'O. v <_

~~B
'" ~

1$
Of.no. 2156/93. Tiju.clls

Senhor AdvogadoI

,21 de

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr.Vi.'Jente.},uiz' Stef'l!l.neH.o'Cargnin , tenho a

honra de .ll'l.tia.a.r V.5o., por todo O conteúdo do

respeitável despacho proferido nos autos de' .. EJIlba.r80111 .lio .dendor .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . no. JOl4/91 ,promovidos por Eduardo'Furtado

......•....................... contra. BOOC. -S/A.' ,
a seBOirtranscrito: "Rh. À Contadora par•• a CO!lt.., intL:.a;:ldo-:3eapÓs Jl8ra o pre-

paro no prazo legal. I-se. Tj. 21-05-93. AS: Dr. Vioente Luiz Stef'anello'

Cargnin. Juiz de Direito". Emanexo, segue cópia de f'1s.36 e 31.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.Sa., os meus prote5tos
de estima c consideração.

\

.I

"

ILMO. SENHOR

DH. JOS~ AL!PrO MARTINS

RUA JOÃO PTh'l'O NQ 06/CONJ. 801

FLORIANOPULIS( se)
SII'J/lORS

Má.:eia A1lerido Eri tu
Téo.Jud.ÃUXiliar

oaAGlj "'''''~''l>'"0<.1"0' •• "'C."'C"'
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N~ DO
REGISTRO

A SER P~CHIO

NOWE 00 OESTlNATA'RJ~ ~.: •

~~
rubrltQ' ~

'({.-$$ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
'I.--E-C-'.-O--O-E--P-O-S-T-'-G-E--M' TOTAL PAGO .

/-<~_~lf1!:5=A-s-
*30A~093

2 2 4 7 2 2 D 3 4 BR \\'". /
VALOR DECLARADO

BRASIL

ATA DE ~ST"G[._. DATE DE ,. T

AVIS C5 (OIJfTQS DESTINACOS .0 [XailtIOIt)
\

OOOEE .• ECE.'~ENTO DOE PAGA~ENTO
~EC.£PCIOH, DE PAIEMENT

Dlr~e;ITO DA
DE TIJ ~AS

-

N 00 OBJETO No.

SOC1AL[ ou O[$T1H~TAII'[,

AVISO DE RECEBIMENTO_AR
OBJETO DE SERViÇO
SERVICE OES POSTES

CICACE/LOCA I H

Juizo Di~
COMARCA

[NO["[(O P"'R", O[VOLUÇ 0/II.OR[S5[

ESTADO DE SANTA rATARil~ •.

•«). EGT
BRESIL

lU•...
Z
lU•...
lU
::l;
lUa:

3
~
oo
r
uz
lU
lU
a:
Q.

75170392_3
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~I.

Escrivão Judicial.

OEôcUF,SO DE PRAZO
Certiftclil que, TIlt'Jttl dato dec .•.." ~ .
("\\ • o eu" pr,,%O

'V";'O Q
6 -~ ~ _.___-

.__':!'" de"" ~ê ..--;-_..de 19•.'::bJ

"'-'''~''-''. ~~

c O ~, C L U S ,\ !' .

AosJ9J ..9....1 19.~ faço estes-'::" [;""
clusos ;.) /.1M. Juiz de Direito D V'" -' '.

S

' r. I_J;~~ L:JIL

. Ca,gnin.

Eu

~

\
\

I

I
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'1
I

I
ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TIJUCAS-SC=
JUIZO DE DIREITO VARA cIVEL-ONICA-

Of. no. 2534/93 Tljucas '14 de

Senhor Advogado,

autubra de 19 93

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr.YIc~!!t~. LU~~. S~!3rflfl.e.l.l.o..C.,;.r:gnin ,tenhoa
honrade IntiRlsr V.Sa.,portodoo conteúdodo
respeitáveldespachoproferidonosautosde E!Jl.bi3.r.ga.s..clD..q"~,,cjQI: .

..............................no 3014/91 ,promovidospor .~9~?l,P.o.Fu.r.t.ado

..... ~i\Z";X!'(XP; contra 8.E.S.1:;.~(~ ,
a seguir transcrito:

"RH. Vistas, etc •.• ,
COnsiderando. que a apelante intimada para Fazer a preparo

não. o Fez no prazo. qUB já fluiu, DECLARO DESERTO O RECURSO DE APELAÇAO in
terpasta por Eduardo Fernan, di~a, FUrtada.Certifique-se nos autos da execução, para prosseguir aos
termos da sentença dos embargos, passando pela contadara.I-se.TJ. 12/10/93.
(ASS.) Or. Vicente Luiz Stefanella Cargnin-Juiz de Direito."

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.Sa., os meus protestos

de estima e consideração.

lLMO. SENHOR
DR; JOSE ALIPIO MARTINS
RUA: JOAO PINTO t-1º 06 CONJ. 801
FLORIANOPOLIS-SC= CEPo 88 000 000

SIPJ/1 OB5
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I

.(J"J.M?RESA BR'ASILEIRA DE CORREIOSE TELÉGRAFOS
• TOTAL PAGO

RECIBO OE POSTAOEM C,$ ":)/0. .\1u C-1Q'

N9 DO
~ REGISTRO

~ubr,t'f~ 4 7 3 4 3 5

NAl ~ .. __ •.•••.•..••• Ut.l:a.ARAOO

I Clór--II _
A SER PREENCHIDO PELO REMETENTE SE

NO"' DOO<STINATlI'.,O•••Pf!.i...;:!gg ..~.~.I?Lq..!'!~Rnf'J.S , .

................ , filiA':' '.:JOAD"P'iNrtl' f.I~.D1í''CONJ:' .
'ND"EÇO ••••.••• 801' -Ctl'HR[)~" , .
c EP••.• &&. QQ£}. -8000AOE •. HGRJANOPOI,I5 UF•.•• se .

-I('J.;.E GT
BRESIL

AVISO DE RECEBIMENTO_AR
OBJETO DE SERVIÇO
SERVICE CE$ POSTES

AVIS C5 (oe"ETOS OESW••••OOS AO UT[ItIDItI

ODE RECEBIMENTO DOE PAGAMENTO
DE RECEPCION DE PAIEME~T

TIJUCAS=SC=
,.. 00 DeJETO 1110.

DATA DE POsrAGUI DATE DE o P T

Jf. /0.
"10""[ ou RAzIo SOCIAL 00 DESTlNATÁRIO/ fIlOM OU rUISON SDelAtE ou OESTINUAIRE

lU
I-

'"lUI-
lJ.1 I'

~ RUA: JoAoPINTo Nº OEi...c;oNJ.801 CENTRO
a: C[P/ COOE POSTAL CIOAOE [ UI" I LOCAllT [T P.us

"') r

BRASIL
'1

FLoRIANOPSoLIS==SC=

CIDAOE/LOCALITE

88 000 000

C[P/COD( POStAL

3
~ NOM[ ou R"zla SOCIAL DO REMETIE"'TE/IrlDt.t ou 'U.ISON ,aCUlE DE L EXPEOITEUflFoRUM DE TIJUCAS=SC=oo
:::x: [NO[R[(O PARA D(IIOLVÇ O/ADR(SS(

U
Z
lU
lU
li:
a.

ASSINATUIU DO R[CE8[OOQ'1 SIGNATUR[ OU OESTIN,UAIR(

75170392_3 6"10$'1048,., .•.

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 287, AR640, Página 1



:~a,:'r.>:=~sc~.. 3014/1:
Ad~;,'.••••. T" ~IDU~P.~Gi'~:,-.-.
~J:'.,;< ••••••••••• 3E;: :';"',

I

II
I
I

jures T •••••• , •••••• : Ói. a~ 'Ar.::;
---r---_.._------- --~-------- ---. -- -~---:----,-------- ----'f------

-. --:--_._-------------:--'".. ----------+- ------+----------- -,;.------

---f ---- ----. -- ...--f ---------- - - --.-.~------ -i-- --;----:-----+---- ..-

",

. .,... •.... ~,
•••• .:iG, -:'i't:',';;C

-- - r----- --- -- ...-- -+--- ---- ---- ----r-"------+.- --- --- .':'_-j-- ----
~>:.,';";o~c~ f,~ ~;lt.C~~~lêlGrDe~p.;.£~ ;~$r,l::~l.En,~i!:~Ccr. "!X Jt:r.~~~~~~~~=~~~~~~~~=~~~=~~=~=~=~~====:~J;~~~~~~=~==~~=~~~~~~==~~~,

:::."

"~" ~ '}'" J
;/ ..~~. '..;

f.... ••.. ..0<'

<l',~ M ":

?r:.~,:i.;..;: ::f;,i.~ijc.•.... ~.. ,..~.~Rl~.,:::;;?lt397 .06
J:.:r:: : y:.~ti: ó+ Z5JV:/F:-~, .•• CR!.;' .2;Z93T5ó~~"4~
~:.;::a:, .}:~~., ~~l" 'J :'->:',00

I
!
"'1
I,
r,I
"I!r,I
'IP,I
I,
li
E

II.,
i .-,
.1

I,
I
j

11
""II
I
I
I

r"I
I
I
,.
o.

,,
I1
I

)i srPJ/1751
-_.--~""-

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 287, CALC641, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
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I) Iv rife;

C9NC~~SAQ
Aos..L5/J/ 191;t...faço este. Itl/t.
IOnc/l'sos ao MM. Juiz de Direit~.

{Ir. Vicente Luiz tefanello Cargnin.-,
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